
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DELEGADO LORENZO PAZOLINI 
 
 
Ementa:
 
Obriga as operadoras de telefonia móvel e fixa que atuam no âmbito do Estado do Espírito
Santo, a disponibilizarem, em seus portais na internet, extrato detalhado de conta das
chamadas telefônicas e serviços utilizados na modalidade de recarga de créditos por
pagamento antecipado, também conhecida como "plano pré-pago", e dá outras
providências.
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PROJETO DE LEI 573/2020

Principal/Acessório

Principal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

  

 

PROJETO DE LEI Nº________/2020 
 

Obriga as operadoras de telefonia móvel e 
fixa que atuam no âmbito do Estado do 
Espírito Santo, a disponibilizarem, em seus 
portais na internet, extrato detalhado de 
conta das chamadas telefônicas e serviços 
utilizados na modalidade de recarga de 
créditos por pagamento antecipado, também 
conhecida como "plano pré-pago", e dá 
outras providências. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DECRETA: 

 
Art. 1 º As operadoras de telefonia móvel e fixa que prestam serviços no âmbito do Estado do Espírito 
Santo fornecerão aos clientes que utilizam seus serviços na modalidade de recarga de créditos por 
pagamento antecipado, também conhecido como "plano pré-pago", extrato detalhado de conta das 
chamadas telefônicas e serviços utilizados com respectivo valor cobrado, no mesmo padrão dos extratos 
de contas de serviços prestados mediante contratos conhecidos como "planos pós-pagos".  
 
Art. 2º Os extratos de contas, bem como, os preços e condições de venda dos produtos ou serviços 
adquiridos, serão disponibilizados aos clientes nos portais das operadoras na internet, com o mesmo 
padrão de acesso, segurança de dados, qualidade de serviço e detalhamento das contas de serviços 
prestados mediante contratos conhecidos como "planos pré-pagos".  
 
Art. 3º O referido extrato deverá conter, no mínimo:  
 
I - data e hora da ligação;  
II - duração;  
III - o número chamado;  
IV - relação de mensagens enviadas e recebidas;  
V - respectivos custos; e  
VI - impostos incidentes.  
 
Art. 4º Sem prejuízo das penas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, ou outra que a substitua, o descumprimento da presente lei acarretará à operadora 
responsável, a pena de multa no valor de 100 (Cem) VRTE’s – Valor de Referência do Tesouro Estadual 
vigente, por número de celular que utilize os serviços da operadora na modalidade de recarga de 
créditos por pagamento antecipado, prejudicado em função do descumprimento desta Lei.  
 
Parágrafo único. Os valores arrecadados em função deste artigo serão revertidos ao Fundo pertinente à 
pessoa jurídica de direito público que impuser a sanção.  
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

  

 

 
Art. 5º A fiscalização desta Lei, bem como a aplicação de sanção, caberá aos órgãos de Defesa do 
Consumidor. 
 
Art. 6º As operadoras terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei para 
a devida adequação legal. 
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Sala de Sessões, em 03 de dezembro de 2020. 
 
 

Delegado Lorenzo Pazolini 
Deputado Estadual – Republicanos10 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

  

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição legislativa tem por objetivo obrigar as operadoras de telefonia móvel e fixa a 
disponibilizar em suas páginas na internet o extrato detalhado das chamadas telefônicas e dos serviços 
utilizados pelos clientes de planos pré-pagos, com o respectivo valor cobrado, no mesmo padrão dos 
extratos de contas fornecidos aos clientes de planos pós-pagos. 
 
O objeto da proposta tem similaridade com a Lei Estadual de Piauí, Lei nº 6.886/2016, que está em vigor 
desde 2016, e que recentemente foi questionada a sua constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal (STF), que teve o entendimento, pela maioria dos Ministros em plenário, pela improcedência da 

(ADI) 5724, declarando a validade da Lei Piauiense. 

 
No caso, a Associação das Operadoras de Celulares (Acel) e a Associação Brasileira de Concessionárias 
de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix), autoras da ADI 5724, apontavam ofensa à competência 
privativa da União para legislar em matéria de telecomunicações. 
 
Prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, segundo o qual o conteúdo da 
norma estadual não interfere no núcleo básico de prestação dos serviços de telecomunicações, cuja 
competência é privativa da União.  
 
Em seu voto, o ministro Alexandre observou que, de acordo com as Leis federais 4.117/1962 e 
9.472/1997, que regulamentam o setor de telecomunicações, para que seja considerada como serviço 
de telecomunicações, a atividade deve envolver a transmissão, a emissão ou a recepção de dados por 
meio de fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético. O legislador 
estadual, entretanto, não interferiu nos termos da relação jurídica existente entre o Poder concedente e 
a concessionária ou entre essa e os usuários. 
 
Segundo o ministro, embora tenha como destinatárias empresas de telefonia fixa e móvel, a matéria 
tratada é de direito do consumidor, pois o objetivo foi dar maior proteção e tornar mais efetivo o 
direito à informação e permitir maior controle dos serviços contratados. Nesse caso, admite-se a 
regulamentação concorrente pelos estados (artigo 24, inciso V, da Constituição Federal). 
 
Face ao exposto, conclamo o apoio dos nobres Pares à presente proposição, por reconhecerem a 
importância que ela traduz. 
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STF valida lei do PI que obriga operadoras a fornecer
extrato a clientes de planos pré-pagos
Prevaleceu o entendimento de que a lei piauiense não interfere em telecomunicações, mas
busca dar maior proteção e efetividade ao direito do consumidor.

03/12/2020 09h40 - Atualizado há

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual
encerrada em 27/11, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)
5724 para declarar a validade da Lei estadual 6.886/2016, do Piauí. A norma obriga as
operadoras de telefonia móvel e �xa a disponibilizar em suas páginas na internet o
extrato detalhado das chamadas telefônicas e dos serviços utilizados pelos clientes de
planos pré-pagos, com o respectivo valor cobrado, no mesmo padrão dos extratos de
contas fornecidos aos clientes de planos pós-pagos. 

A Associação das Operadoras de Celulares (Acel) e a Associação Brasileira de
Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abra�x), autoras da ADI 5724,
apontavam ofensa à competência privativa da União para legislar em matéria de
telecomunicações. A norma estava suspensa por liminar deferida pelo relator, ministro
Luís Roberto Barroso, em junho de 2017.  

No julgamento de mérito, ele votou pela con�rmação de sua decisão monocrática. No
entanto prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes segundo o
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entanto, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, segundo o
qual o conteúdo da norma estadual não interfere no núcleo básico de prestação dos
serviços de telecomunicações, cuja competência é privativa da União. 

Telecomunicações 

Em seu voto, o ministro Alexandre observou que, de acordo com a Leis federais
4.117/1962 e 9.472/1997, que regulamentam o setor de telecomunicações, para que seja
considerada como serviço de telecomunicações, a atividade deve envolver a transmissão,
a emissão ou a recepção de dados por meio de �o, radioeletricidade, meios ópticos ou
qualquer outro processo eletromagnético. O legislador estadual, entretanto, não interferiu
nos termos da relação jurídica existente entre o Poder concedente e a concessionária ou
entre essa e os usuários. 

Direito do consumidor 

No caso, segundo o ministro, embora tenha como destinatárias empresas de telefonia �xa
e móvel, a matéria tratada é de direito do consumidor, pois o objetivo foi dar maior
proteção e tornar mais efetivo o direito à informação e permitir maior controle dos
serviços contratados. Nesse caso, admite-se a regulamentação concorrente pelos estados
(artigo 24, inciso V, da Constituição Federal). Também votaram pela improcedência do
pedido os ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Nunes Marques, Ricardo Lewandowski e
Luiz Fux e a ministra Rosa Weber. 

Invasão de competência 

Ao votar pela procedência da ação, o relator, ministro Roberto Barroso entendeu que a lei
questionada, ainda que buscasse proteger os direitos do consumidor, criava obrigações e
sanções para empresas de telefonia, invadindo competência privativa da União. Aderiram
a essa corrente a ministra Cármen Lúcia e os ministros Dias To�oli e Gilmar Mendes. 

SP/AD//CF 

Leia mais: 

5/7/2017 - ADIs questionam leis estaduais que impõem obrigações a operadoras de
telefonia �xa e móvel (http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=348792&amp;ori=1)
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Processo relacionado: ADI 5724 (/processos/detalhe.asp?incidente=5205521)
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 3 de  Dezembro de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula 
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não foi encontrada proposição similar ou idêntica em tramitação.
 
Não foi encontrada legislação similar ou idêntica.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  Dezembro de 2020.
 
 

Fabiano Burock Freicho 
Técnico Legislativo Sênior - 850180 

 
 
 

Tramitado por, Fabiano Burock Freicho Matrícula 850180
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  Dezembro de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça, de Defesa do Consumidor
e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  Dezembro de 2020.
 
 

TADEU MARCAL DA SILVA E SILVA 
Técnico Legislativo Sênior -  

 
 
 

Tramitado por, TADEU MARCAL DA SILVA E SILVA Matrícula 
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 10 de  Dezembro de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 573/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 573/2020 

 

Obriga as operadoras de telefonia móvel e fixa 

que prestam serviços no âmbito do Estado do 

Espírito Santo a fornecer aos clientes extrato 

detalhado de conta das chamadas telefônicas e 

serviços utilizados na modalidade de recarga 

de créditos por pagamento antecipado, também 

conhecida como “plano pré-pago”, e dá outras 

providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º As operadoras de telefonia móvel e fixa que prestam serviços no âmbito do Estado do 

Espírito Santo fornecerão aos clientes que utilizam seus serviços na modalidade de recarga de 

créditos por pagamento antecipado, também conhecida como “plano pré-pago”, extrato 

detalhado de conta das chamadas telefônicas e serviços utilizados com o respectivo valor 

cobrado, no mesmo padrão dos extratos de contas de serviços prestados mediante contratos 

conhecidos como “planos pós-pagos”. 

 

Art. 2º Os extratos de contas, bem como os preços e condições de venda dos produtos ou 

serviços adquiridos, serão disponibilizados aos clientes nos portais das operadoras na internet, 

com o mesmo padrão de acesso, segurança de dados, qualidade de serviço e detalhamento das 

contas de serviços prestados mediante contratos conhecidos como “planos pré-pagos”. 

 

Art. 3º O referido extrato deverá conter, no mínimo: 

 

I - data e hora da ligação; 

 

II - duração; 

 

III - o número chamado; 

 

IV - relação de mensagens enviadas e recebidas; 

 

V - respectivos custos; e 
Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 370039003700300032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 14



 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

VI - impostos incidentes. 

 

Art. 4º Sem prejuízo das penas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 

de Proteção e de Defesa do Consumidor, ou outra que a substitua, o descumprimento da 

presente Lei acarretará à operadora responsável multa de 100 (cem) Valores de Referência do 

Tesouro Estadual – VRTEs, por número de celular que utilize os serviços da operadora na 

modalidade de recarga de créditos por pagamento antecipado, prejudicado em função do 

descumprimento desta Lei. 

 

Parágrafo único. Os valores arrecadados em função deste artigo serão revertidos ao Fundo 

pertinente à pessoa jurídica de direito público que impuser a sanção. 

 

Art. 5º A fiscalização desta Lei, bem como a aplicação de sanção, caberá aos órgãos de 

Defesa do Consumidor. 

 

Art. 6º As operadoras terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 

desta Lei, para a devida adequação legal. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala de Sessões, 03 de dezembro de 2020. 

 

 

Delegado Lorenzo Pazolini 

Deputado Estadual – Republicanos-10 

 

 

 

Em 10 de dezembro de 2020.  

 

 

________________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 

 
Bianca/Ayres/Ernesta 

ETL nº 522/2020 
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 573/20, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de
Miranda, designada na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
(Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 
 

Vitória, 11 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 573/20, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de
Miranda,
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  Dezembro de 2020.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                       
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Dezembro de 2020.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
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PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROJETO DE LEI Nº 573/2020 

AUTOR: Deputado Delegado Lorenzo Pazolini 

EMENTA: Obriga as operadoras de telefonia móvel e fixa que prestam 

serviços no âmbito do Estado do Espírito Santo a fornecer aos clientes extrato 

detalhado de conta das chamadas telefônicas e serviços utilizados na modalidade 

de recarga de créditos por pagamento antecipado, também conhecida como “plano 

pré-pago”, e dá outras providências. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 573/2020, de autoria do Exmo. Deputado 

Delegado Lorenzo Pazolini, que tem por finalidade obrigar as operadoras de 

telefonia móvel e fixa que prestam serviços no âmbito do Estado do Espírito Santo a 

fornecerem aos clientes extrato detalhado de conta das chamadas telefônicas e 

serviços utilizados na modalidade de recarga de créditos por pagamento 

antecipado, também conhecida como “plano pré-pago”, nos seguintes termos: 

Art. 1º As operadoras de telefonia móvel e fixa que prestam serviços no 
âmbito do Estado do Espírito Santo fornecerão aos clientes que utilizam 
seus serviços na modalidade de recarga de créditos por pagamento 
antecipado, também conhecida como “plano pré-pago”, extrato detalhado 
de conta das chamadas telefônicas e serviços utilizados com o respectivo 
valor cobrado, no mesmo padrão dos extratos de contas de serviços 
prestados mediante contratos conhecidos como “planos pós-pagos”.  

Art. 2º Os extratos de contas, bem como os preços e condições de venda 
dos produtos ou serviços adquiridos, serão disponibilizados aos clientes 
nos portais das operadoras na internet, com o mesmo padrão de acesso, 
segurança de dados, qualidade de serviço e detalhamento das contas de 
serviços prestados mediante contratos conhecidos como “planos pré-
pagos”.  
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Art. 3º O referido extrato deverá conter, no mínimo:  

I - data e hora da ligação;  

II - duração;  

III - o número chamado;  

IV - relação de mensagens enviadas e recebidas;  

V - respectivos custos; e 

VI - impostos incidentes.  

Art. 4º Sem prejuízo das penas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e de Defesa do Consumidor, ou 
outra que a substitua, o descumprimento da presente Lei acarretará à 
operadora responsável multa de 100 (cem) Valores de Referência do 
Tesouro Estadual – VRTEs, por número de celular que utilize os serviços 
da operadora na modalidade de recarga de créditos por pagamento 
antecipado, prejudicado em função do descumprimento desta Lei.  

Parágrafo único. Os valores arrecadados em função deste artigo serão 
revertidos ao Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que 
impuser a sanção.  

Art. 5º A fiscalização desta Lei, bem como a aplicação de sanção, caberá 
aos órgãos de Defesa do Consumidor.  

Art. 6º As operadoras terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação desta Lei, para a devida adequação legal.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Na justificativa, o autor sustenta (fl. 04): 

 

A presente proposição legislativa tem por objetivo obrigar as operadoras de 
telefonia móvel e fixa a disponibilizar em suas páginas na internet o extrato 
detalhado das chamadas telefônicas e dos serviços utilizados pelos clientes 
de planos pré-pagos, com o respectivo valor cobrado, no mesmo padrão 
dos extratos de contas fornecidos aos clientes de planos pós-pagos.  

O objeto da proposta tem similaridade com a Lei Estadual de Piauí, Lei nº 
6.886/2016, que está em vigor desde 2016, e que recentemente foi 
questionada a sua constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal 
(STF), que teve o entendimento, pela maioria dos Ministros em plenário, 
pela improcedência da (ADI) 5724, declarando a validade da Lei Piauiense.  

No caso, a Associação das Operadoras de Celulares (Acel) e a Associação 
Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(Abrafix), autoras da ADI 5724, apontavam ofensa à competência privativa 
da União para legislar em matéria de telecomunicações.  

Prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, 
segundo o qual o conteúdo da norma estadual não interfere no núcleo 
básico de prestação dos serviços de telecomunicações, cuja competência é 
privativa da União.  

Em seu voto, o ministro Alexandre observou que, de acordo com as Leis 
federais 4.117/1962 e 9.472/1997, que regulamentam o setor de 
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telecomunicações, para que seja considerada como serviço de 
telecomunicações, a atividade deve envolver a transmissão, a emissão ou a 
recepção de dados por meio de fio, radioeletricidade, meios ópticos ou 
qualquer outro processo eletromagnético. O legislador estadual, entretanto, 
não interferiu nos termos da relação jurídica existente entre o Poder 
concedente e a concessionária ou entre essa e os usuários.  

Segundo o ministro, embora tenha como destinatárias empresas de 
telefonia fixa e móvel, a matéria tratada é de direito do consumidor, pois o 
objetivo foi dar maior proteção e tornar mais efetivo o direito à informação e 
permitir maior controle dos serviços contratados. Nesse caso, admite-se a 
regulamentação concorrente pelos estados (artigo 24, inciso V, da 
Constituição Federal).  

Face ao exposto, conclamo o apoio dos nobres Pares à presente 
proposição, por reconhecerem a importância que ela traduz. 

 

 

O projeto foi protocolado no dia 03/12/2020 e lido no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 08/12/2020.  

Não consta, nos autos, até o presente momento, notícia da publicação da 

matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, medida que não pode ser dispensada, 

nos termos do art. 149 do Regimento Interno da ALES (Resolução no. 2.700/2009).  

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 

2.700/2009, proferiu o despacho da fl. 11, no qual admitiu a tramitação da 

proposição; entendendo, a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos 

demais vícios previstos na norma regimental. 

A Diretoria de Redação juntou o estudo de técnica legislativa das fls. 

14/15, ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração 

substancial no projeto de lei. 

Em seguida, a propositura recebeu encaminhamento para esta 

Procuradoria Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento 

Interno da ALES (Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-nos 

examiná-la e oferecer parecer técnico. 

É o relatório. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no 

processo de formação das normas jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do 

desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração 

das normas jurídicas. 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal 

orgânica: competência da União, Estados e Municípios) ou do procedimento de 

elaboração da norma. 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas 

com capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e 

Estados (artigo 25 – competência residual ou remanescente). 

No caso de competência concorrente, a União se encarrega de fixar as 

normas gerais, enquanto os Estados e o Distrito Federal ocupar-se-ão das 

especificidades, os modos e os meios de se implementar o disposto na legislação 

federal. 

Como já ressaltado anteriormente, o projeto em apreço tem por finalidade 

obrigar as operadoras de telefonia móvel e fixa que prestam serviços no âmbito do 

Estado do Espírito Santo a fornecerem aos clientes extrato detalhado de conta das 

chamadas telefônicas e serviços utilizados na modalidade de recarga de créditos 

por pagamento antecipado, também conhecida como “plano pré-pago”. 

Vê-se, pois, que subjaz ao Projeto de Lei ora analisado a possibilidade, 

ou não, de uma lei estadual obrigar as operadoras de telefonia móvel e fixa que 

prestam serviços no âmbito do Estado do Espírito Santo a fornecerem aos clientes 

extrato detalhado de conta das chamadas telefônicas e serviços utilizados na 

modalidade de recarga de créditos por pagamento antecipado, no exercício da 
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competência concorrente para legislar sobre direito do consumidor (CF, art. 24, 

incisos V e VIII), ou se estaria invadindo a competência privativa da União para 

legislar sobre telecomunicações (CF, art. 22, inciso IV). 

Nos diplomas normativos envolvendo o serviço de telefonia, o Supremo 

Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que, se os efeitos da medida 

imposta pela norma jurídica se esgotam na relação entre o consumidor-usuário e o 

fornecedor-prestador do serviço público, o Estado pode legislar, ou, ao contrário, 

caso interfiram na relação jurídica existente entre esses dois atores e o Poder 

Concedente, titular do serviço, a competência seria privativa da União.1 

No caso em tela, entendemos que a medida imposta no projeto se esgota 

na relação entre o consumidor-usuário e o fornecedor-prestador do serviço público, 

não causando qualquer influência na relação entre eles e o Poder Concedente, 

motivo pelo qual a competência é concorrente, podendo o Estado legislar de forma 

suplementar, nos termos do art. 24, incisos V e VIII, e , § 2º, da CF. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 6.295/2012 DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXA E CELULAR. HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DA 
MULTA CONTRATUAL DE FIDELIDADE. ALEGADA USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. AFRONTA 
AOS ARTS. 1º, 21, IX, 22, IV, E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
INOCORRÊNCIA. 1. A chamada multa contratual de fidelidade – 
cláusula penal que, acompanhando instrumento de adesão a serviço 
de telefonia, onera o usuário, como contrapartida pelo oferecimento 
de determinado produto ou benefício, com a permanência do vínculo 
com a prestadora por prazo determinado – não incide sobre o contrato 
de prestação de serviço de telefonia propriamente dito, e sim sobre 
pactuação paralela, notadamente a aquisição de estação móvel 
(aparelho de telefonia celular) ou outro dispositivo mediante valor 
inferior ao praticado no mercado. O instrumento pelo qual a 

                                                 
1
 (...)  

Nessa ordem de ideias, para determinar se a norma impugnada invade ou não a competência da União, é necessário 
examinar se os efeitos da medida se esgotam na relação entre o consumidor-usuário e o fornecedor-prestador do 
serviço público, ou se, ao contrário, interferem, para além dessa dimensão, na relação jurídica existente entre esses 
dois atores e o Poder Concedente, titular do serviço.  

Assim, se norma estadual interferir no conteúdo dos contratos administrativos firmados no âmbito federal para 
prestação do serviço público, não será possível afirmar que a norma se esgota na tutela de interesses consumeristas.  

Nesse contexto, o Tribunal tem reconhecido a ilegitimidade de normas estaduais que, embora animadas pelo 
desiderato de afirmar a proteção do sujeito hipossuficiente em uma relação de consumo, têm a consequência prática 
de interferir na estrutura de prestação do serviço público e no equilíbrio dos contratos administrativos.  (original sem 
destaque) STF. ADI 4908, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-092 DIVULG 03-05-2019 PUBLIC 06-05-2019) 
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prestadora de serviços de telefonia oferece benefícios a seus 
usuários, exigindo, em contrapartida, que permaneçam a ela 
vinculados por um prazo mínimo, não se confunde com o termo de 
adesão do usuário a plano de serviço de telecomunicações, tampouco 
o integra, consubstanciando típica relação de consumo. 2. Ao impor o 
cancelamento da multa contratual de fidelidade quando o usuário de 
serviços de telefonia celular ou fixa comprovar que perdeu o vínculo 
empregatício após a adesão ao contrato, a Lei nº 6.295/2012 do Estado 
do Rio de Janeiro disciplina relação jurídica tipicamente 
consumerista, ainda que realizada paralelamente a contrato de 
prestação de serviço de telefonia. Os efeitos da medida esgotam-se na 
relação entre o consumidor-usuário e o fornecedor-prestador do serviço 
público, não interferindo no conteúdo dos contratos administrativos 
firmados no âmbito federal para prestação do serviço público. 3. 
Implementada norma de proteção ao consumidor que, rigorosamente 
contida nos limites do art. 24, V, da Carta Política, em nada interfere no 
regime de exploração, na estrutura remuneratória da prestação dos 
serviços ou no equilíbrio dos contratos administrativos, inocorrente 
usurpação da competência legislativa privativa da União, e, 
consequentemente, afronta aos arts. 1º, 21, IX, 22, IV, e 175 da 
Constituição da República. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente.

2
 (original sem destaque) 

 
 

Para pacificar o assunto, o Supremo Tribunal Federal, em 28/11/2020, 

julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5724 para declarar a 

constitucionalidade da Lei Estadual nº 6.886/2016, do Piauí, de conteúdo idêntico ao 

do projeto em apreço, cuja certidão de julgamento transcrevo, in verbis: 

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou 
improcedente o pedido, para declarar a constitucionalidade da Lei nº 
6.886/2016 do Estado do Piauí, nos termos do voto do Ministro Alexandre 
de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Roberto Barroso 
(Relator), Cármen Lúcia, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Falou, pelas 
requerentes, o Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos. Plenário, Sessão 
Virtual de 20.11.2020 a 27.11.2020.

3
 

 

A jurisprudência deste julgamento ainda não foi disponibilizada no site, 

mas o fundamento da decisão, como podemos verificar na notícia divulgada no 

portal da Suprema Corte, é que “para que seja considerada como serviço de 

telecomunicações, a atividade deve envolver a transmissão, a emissão ou a 

recepção de dados por meio de fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer 

outro processo eletromagnético. O legislador estadual, entretanto, não interferiu nos 
                                                 
2
 STF. ADI 4908, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

092 DIVULG 03-05-2019 PUBLIC 06-05-2019. 
3
 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5205521 
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termos da relação jurídica existente entre o Poder concedente e a concessionária ou 

entre essa e os usuários”.4   

Sendo assim, a nosso ver, a norma estabelecida no projeto não pretende 

substituir a disciplina do CDC, tampouco a contraria, atuando unicamente na esfera 

da suplementação no intuito de ampliar a proteção ao consumidor em um aspecto 

pontual, como permite a Constituição Federal para os casos de competência 

concorrente. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

constitucionalidade da norma, in verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 7.202/2016 DO RIO 
DE JANEIRO. RESTRIÇÃO À COBRANÇA DE TAXAS POR 
INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE ENSINO SUPERIOR. PROTEÇÃO 
DO CONSUMIDOR. FORTALECIMENTO DO FEDERALISMO 
CENTRÍFUGO. EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR EM 
MATÉRIA DE DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE 
DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. 1. As regras de distribuição de 
competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a 
fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio 
da predominância do interesse. 2. A própria Constituição Federal, 
presumindo de forma absoluta para algumas matérias a presença do 
princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas 
competências para cada um dos entes federativos, União, Estados-
Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora 
acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União 
(CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-
Membros e Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. Cabe ao intérprete 
priorizar o fortalecimento das autonomias regionais e locais e o 
respeito às suas diversidades como pontos caracterizadores e 
asseguradores do convívio no Estado Federal, que garantam o 
imprescindível equilíbrio federativo. 4. A Constituição Federal, no 
tocante à proteção e à defesa do consumidor, estabelece competência 
concorrente entre a União, os Estados-Membros e o Distrito Federal. Cabe 
àquela editar normas gerais, e, a estes, legislar de forma supletiva ou 
complementar (art. 24, §§ 1º e 2º, da CF). 5. A Lei 7.202/2016 do Estado 
do Rio de Janeiro não substitui a disciplina do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/1990), mas a complementa, com o objetivo de 
ampliar a proteção dos consumidores fluminenses em aspectos 
peculiares a exigências locais, conforme faculta a Constituição 

                                                 
4
 http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456530&ori=1. Informação extraída no dia 15/12/2020 
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Federal. 6. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.
5
 

(original sem destaque) 

 

Assim, podemos asseverar que não há usurpação da competência da 

União para legislar sobre normas gerais, pois, como anteriormente destacado, o 

projeto vai ao encontro da legislação federal, mantendo-se nos limites da 

competência estadual para tratar do assunto. 

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da 

inconstitucionalidade formal propriamente dita, que decorre da inobservância do 

devido processo legislativo. Neste ponto, deve-se verificar se existe vício no 

procedimento de elaboração da norma, seja na fase de iniciativa (vício formal 

subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).  

Analisemos o aspecto da inconstitucionalidade formal subjetiva. A 

Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a 

independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário respectivamente em 

seus arts. 2º e 176. Com efeito, nenhum dos Poderes pode interferir no 

funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de 

violação do princípio da separação dos Poderes. 

Com fundamento em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas 

hipóteses, reserva a possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas 

algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e a 

oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.7 

Este é o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal: 

A CB, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e 
de autogoverno – art. 25, caput –, impõe a obrigatória observância de vários 
princípios, entre os quais o pertinente ao processo legislativo. O legislador 
estadual não pode usurpar a iniciativa legislativa do chefe do Executivo, 

                                                 
5
 STF. ADI 5462, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-230 DIVULG 26-10-2018 PUBLIC 29-10-2018. 
6
 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 17. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

7
 MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional, 6ª edição, 2011, São Paulo: 

Saraiva, p. 902. 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380030003200320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 26



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 573/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

9 

 

dispondo sobre as matérias reservadas a essa iniciativa privativa. 
Precedentes.

8
 

 

Neste prisma, estabelece a Constituição Federal, em seu art. 619, e a 

Constituição Estadual, em seu art. 63, parágrafo único10, as disposições normativas 

cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. Com efeito, as 

matérias relacionadas a funcionamento e instituição de atribuições de órgãos do 

Poder Executivo devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela 

autoridade. 

Nesse sentido, deve-se ressaltar que as hipóteses constitucionais de 

iniciativa privativa formam um rol taxativo. Configuram a exceção, devendo, 

portanto, serem interpretadas de forma restritiva, sob pena de se esvaziar a 

                                                 
8
 STF. ADI 1.594, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 4-6-2008, Plenário, DJE de 22-8-2008. No mesmo sentido: ADI 291, 

Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 7-4-2010, Plenário, DJE de 10-9-2010; ADI 3.644, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgamento em 4-3-2009, Plenário, DJE de 12-6-2009. 

9
 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva.  

10
 Art. 63.  A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 

Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição. 

Parágrafo único.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:  

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou 
aumento de sua remuneração; 

II - fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo; 

IV - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; 

V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo. 
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atividade legislativa das Assembleias. Essa é a posição pacificada do Supremo 

Tribunal Federal, verbis:  

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume 
e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar 
limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve 
necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca.

11
 

 

Após as reflexões supra, conclui-se que o projeto em apreço não contém 

vício formal subjetivo, sendo de iniciativa de deputado, e versando sobre matéria 

que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 63, parágrafo 

único da Constituição Estadual). Portanto, apresentar-se-á plenamente possível que 

o Deputado Estadual proponente inicie o presente processo legislativo nos 

termos do disposto no art. 61 da CRFB/1988 e, por simetria, no art. 63 da CE/1989.  

Constatada a competência legislativa do Estado do Espírito Santo e a 

iniciativa parlamentar para apresentar o presente Projeto de Lei, não há falar em 

vício de inconstitucionalidade formal orgânica e em vício formal subjetivo.  

Quanto à espécie normativa, a matéria deve ser normatizada por meio de 

lei ordinária, estando o projeto, neste aspecto, em sintonia com a Constituição 

Estadual. 

O regime inicial de tramitação é o ordinário _ já que até o momento não 

ocorreu quaisquer das hipóteses que poderiam autorizar a tramitação em regime de 

urgência _ que no Plenário e nas Comissões, para votação, exige-se a presença da 

maioria absoluta dos membros, e, para aprovação, são necessários votos favoráveis 

da maioria dos membros presentes. 

O processo de votação, a princípio, é o simbólico, porquanto a 

proposição ora analisada não se enquadra entre aquelas em que o Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa reserva ao processo de votação nominal, não 

obstante a possibilidade de o Plenário, a requerimento de qualquer Deputado 

                                                 
11

 STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001. 
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Estadual, decidir pela utilização da votação nominal (art. 202, II, do Regimento 

Interno). 

Portanto, verifica-se que, até o presente momento, não há 

inconstitucionalidade formal no Projeto de Lei em apreço. 

 

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do 

ato normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na 

Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato normativo 

está em consonância com as regras e princípios constitucionais. 

No caso em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições 

Federal ou Estadual, havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as 

normas e princípios das Constituições Federal e Estadual. 

Logo, não há falar em ofensa a quaisquer Princípios, Direitos e Garantias 

estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, tampouco à isonomia, ao 

direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. 

Ao contrário, a Constituição Federal impõe ao Estado o dever de 

promover a defesa do consumidor (art. 5º, inciso XXXII), constituindo essa defesa 

princípio norteador da ordem econômica (art. 170, inciso V).  Logo, a norma jurídica 

constante deste Projeto visa a concretizar preceitos constitucionais. 

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado 

está de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal 

e Estadual, sendo materialmente constitucional. 

 

2.3 DA JURIDICIDADE E DA LEGALIDADE 
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Analisando o ordenamento jurídico e as decisões dos Tribunais 

Superiores, não há obstáculo ao conteúdo ou à forma do Projeto de Lei em epígrafe. 

Da mesma forma, a tramitação do projeto, até o presente momento, 

respeita as demais formalidades previstas no Regimento Interno (Resolução nº 

2.700/2009). 

 

2.4 DA TÉCNICA LEGISLATIVA  

No que se refere à técnica legislativa, o Ato nº 964/2018, em seu art. 16, 

inciso III, determina a verificação do atendimento aos preceitos da Lei 

Complementar Federal nº 95/1998 e suas alterações. 

No caso em exame, houve obediência ao art. 3º da LC nº 95/1998, 

porquanto o projeto de lei foi estruturado em três partes básicas: parte preliminar, 

compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a 

indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; parte normativa, 

compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a 

matéria regulada; e parte final, compreendendo as disposições pertinentes às 

medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às 

disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de 

revogação, quando couber. 

Atendidas, ainda, as normas do art. 4º da LC nº 95/1998, pois a epígrafe 

foi grafada em caracteres maiúsculos, contém identificação numérica singular e está 

formada pelo título designativo da espécie normativa e pelo número respectivo e 

ano, e do art. 6º, porquanto o preâmbulo indica o órgão competente para a prática 

do ato. 

Também foram observadas as regras do art. 7º da LC nº 95/1998, pois o 

primeiro artigo do texto indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, a 

matéria tratada não está disciplinada em outro diploma normativo, a proposição não 

contém matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, 
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pertinência ou conexão, o âmbito de aplicação da lei está estabelecido de forma tão 

específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área 

respectiva, e o mesmo assunto não está sendo disciplinado por mais de uma lei.  

A vigência da proposição está indicada de maneira expressa, respeitando 

o art. 8º da LC 95/98. 

Cumpridas as regras do art. 10, porquanto, no texto da proposição, a 

unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de 

numeração ordinal, e o único parágrafo está representado pela expressão 

"parágrafo único" por extenso. 

Respeitadas também as regras do caput e do inciso I do art. 11, pois as 

disposições normativas foram redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, e, 

para obtenção de clareza, foram usadas as palavras e as expressões em seu 

sentido comum e frases curtas e concisas, foram construídas as orações na ordem 

direta, evitando-se preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis, buscou-se 

a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando-se 

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente, e foram usados os 

recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando-se os abusos de caráter 

estilístico. 

Por derradeiro, não foi descumprida a regra prevista no inciso III do art. 

11 da Lei Complementar nº 95/1998, pois, para obtenção de ordem lógica, 

restringiu-se o conteúdo de cada artigo da proposição a um único assunto ou 

princípio. 

No mais, adota-se o Estudo de Técnica Legislativa elaborado pela 

Diretoria de Redação (fls. 14/15). 
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3. CONCLUSÃO 

 

Em face do exposto, opinamos pela CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei nº 

573/2020, de autoria do Exmo. Deputado Lorenzo Pazolini, nos termos da 

fundamentação supra. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória, 15 de dezembro de 2020. 

 

Liziane Maria Barros de Miranda 

Procuradora da Assembleia Legislativa ES 
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                         
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                        
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados.
 
 
 
 
 

Vitória, 16 de  Dezembro de 2020.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                          
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento desta Procuradoria, conforme
manifestação que segue em anexo.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Janeiro de 2021.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI Nº 573/2020 

AUTOR(A): Lorenzo Pazolini 

EMENTA: Obriga as operadoras de telefonia móvel e fixa que prestam 

serviços no âmbito do Estado do Espírito Santo a fornecer aos clientes extrato 

detalhado de conta das chamadas telefônicas e serviços utilizados na modalidade de 

recarga de créditos por pagamento antecipado, também conhecida como “plano pré-

pago”, e dá outras providências. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 573/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Lorenzo Pazolini, encaminhado a esta Procuradoria Geral para análise, 

em atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno (Resolução Nº 

2.700/2009).  

Realizada a distribuição, a Sra. Procuradora designada ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 19/32), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 573/2020. 

Em 14/01/2021. 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral  
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  
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Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  Junho de 2021.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  
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Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Junho de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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Processo: 10600/2020 - PL 573/2020  

Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                              
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Em cumprimento à distribuição desta proposição pelo Exmo. Senhor Presidente da ALES, Dep. Erick Musso, constante às fls.
11 dos autos, remeto a matéria de autoria do Ex-Dep. Delegado Lorenzo Pazolini para análise e parecer das seguintes
Comissões Permanentes:
 
1. de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, na forma do art. 41 do Regimento Interno; 
 
2. de Defesa do Consumidor e do Contribuinte, na forma do art. 44 do Regimento Interno;
 
3. de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na forma do art. 42 do Regimento
Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  Junho de 2021.
 
 

Danielli Ribeiro Fernando 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes - 2062286 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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